
Proposta de Lei n.º 156/XIII/4.ª

Aprova o Orçamento do Estado para 2019

Proposta de Alteração

Nota Justificativa:

Visa impedir que o valor de apoios concedidos pelo Estado dos quais resulte a 

valorização do imóvel influenciem o valor de aquisição para efeitos de 

determinação da mais-valia imobiliária.

Artigo 197.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Singulares

Os artigos 10.º, 43.º, 51.º, 60.º, 71.º, 73.º, 78.º-B, 99.º-C e 101.º do Código do 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, adiante designado 

por Código do IRS, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º

[…]

1 – […].

2 – […].

3 – […].

4 – […].

5 – […]

6 – […]:

a)
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b)

c)

d) Os imóveis que tenham beneficiado de apoio não reembolsável

concedido pelo Estado ou outras entidades públicas para a 

aquisição, construção, reconstrução ou realização de obras de 

conservação de valor superior a 30% do valor patrimonial tributário 

do imóvel para efeitos de IMI, sejam vendidos antes de decorridos 10 

anos sobre a data da sua aquisição, da assinatura da declaração 

comprovativa da receção da obra ou do pagamento da última 

despesa relativa ao apoio público não reembolsável que, nos termos 

legais ou regulamentares, não estejam sujeitos a ónus ou regimes 

especiais que limitem ou condicionem a respetiva alienação.

7 – […].

8 – […].

9 – […].

10 – […].

11 – […].

12 – […].

Artigo 43.º

[…]

1 – […].

2 – O saldo referido no número anterior, respeitante às transmissões efetuadas 

por residentes previstas nas alíneas a), c) e d) do n.º 1 do artigo 10.º, positivo ou 

negativo, é:

a) Integralmente considerado nas situações previstas na al. a) do n.º

1 do artigo 10.º, quando os imóveis tenham beneficiado de apoio não 

reembolsável concedido pelo Estado ou outras entidades públicas, 

quando o valor total do apoio concedido para aquisição ou para 

realização de obras seja de valor superior a 30% do valor patrimonial 

tributário do imóvel para efeitos de IMI e estes sejam vendidos antes 

de decorridos 10 anos sobre a data da sua aquisição, da assinatura da 

declaração comprovativa da receção da obra ou do pagamento da 

última despesa relativa ao apoio não reembolsável que, nos termos 

legais ou regulamentares, não estejam sujeitos a ónus ou regimes 

especiais que limitem ou condicionem a respetiva alienação;
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b) Apenas considerado em 50 % do seu valor, nos restantes casos.

3 – […].

4 – […].

5 – […].

6 – […].

Artigo 51.º

[…]

1 -[Anterior corpo do artigo].

2 -Os imóveis que tenham beneficiado de apoio não reembolsável 

concedido pelo Estado ou outras entidades públicas para a aquisição, 

construção, reconstrução ou realização de obras de conservação de valor 

superior a 30% do valor patrimonial tributário do imóvel para efeitos de IMI 

sejam vendidos antes de decorridos 10 anos sobre a data da sua aquisição, 

da assinatura da declaração comprovativa da receção da obra ou do 

pagamento da última despesa relativa ao apoio público não reembolsável 

que, nos termos legais ou regulamentares, não estejam sujeitos a ónus ou 

regimes especiais que limitem ou condicionem a respetiva alienação, 

apenas são considerados na parte que exceda o valor do apoio não 

reembolsável recebido.

[…]»

Palácio de São Bento, 16 de novembro de 2018

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,

1.ª Subst. 716C-1


